
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG.

Pouso Alegre, 05 de novembrode 2024.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a analisar

os aspectos legais do Projeto de Resolução nº 1.365/2024, de autoria da Mesa Diretora que

“INSTITUI O CÓDIGO DE HONRARIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Requerimento em análise, é iniciado pelo seu capítulo um (1), que estabelece

as “disposições preliminares”, dispostas pelo artigo primeiro (19.

O artigo primeiro (1º, dispõe que fica instituído o Código de Honrarias da Câmara

Municipal de Pouso Alegre, de modo a consolidar, sistematizar e regulamentar as honrarias

passíveis de serem concedidas pela Câmara Municipal de Pouso Alegre.

O parágrafo único alude que, para os efeitos desta Resolução,entendem-se por honrarias

as distinções honoríficas,como títulos, diplomas de mérito, medalhas, comendas e equivalentes,

concedidos pela Câmara Municipal de Pouso Alegre a pessoas físicas ou pessoas jurídicas,

mediante proposta legislativa, nos termos desta Resolução.

O capítulo dois (Il), dispõe sobre “as honrarias”, definidas a partir do artigosegundo (2º)

ao artigo nono (9º).

O artigo segundo (2º) aduz que a Câmara Municipal de Pouso Alegre poderá concedera

personalidadesou entidades, comprovadamentedignas de as receber, as seguintes honrarias:

I - Comenda Advogado Doutor Antônio Tadeu Ribeiro;

I - ComendaNonô e Naná;

HI - Diploma Mulher-Cidadã;

IV - Insígnia Tiradentes;



V - Medalhado Mérito Educacional “Professora Áurea Silveira Pereira”;

VI - Medalhado Mérito Esportivo “Célio Rodrigues de Lima”;

VII - Título de Cidadão Pouso-Alegrense.

O parágrafo único determina que as honrarias serão concedidas sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, crença, idade ou quaisqueroutras formas de discriminação.

O artigo terceiro (3) estabelece que a Comenda Advogado Doutor Antônio Tadeu

Ribeiro será outorgada pela Câmara Municipal de Pouso Alegre, anualmente, no mês de agosto,

como intuito de homenagearadvogados ou sociedade de advogados regularmente instituídas que,

notoriamente, contribuíram à comunidade local com relevantes serviçosjurídicos.

O artigo quarto (4º) determina que a ComendaNonô e Naná será outorgada pela Câmara

Municipal de Pouso Alegre, anualmente, no mês de agosto, aos artistas ou pessoas jurídicas que

promovam o estudo das artes, que obtiveram destaque em suas modalidades e elevaram o nome

de Pouso Alegre por meio da arte, desde que obedeçam ao menos um dos critérios a seguir:

[-ter realizado um trabalho cujo município de Pouso Alegre componha a temática central;

[I - ter realizado um trabalho em prol de entidades filantrópicas da cidade;

III- ter realizado um trabalho que foi divulgadopela região;

IV - ter realizado um trabalho financiadopela Lei de Incentivo à Cultura.

O artigo quinto (5º) estabelece que o Diploma Mulher-Cidadã será outorgado pela

Câmara Municipalde Pouso Alegre, anualmente,no mês de março, às mulheres e às entidades ou

associações de defesa e promoção dos direitos das mulheres que, no município de Pouso Alegre,

tenham oferecido contribuiçãorelevante à defesados direitos e à cidadania da mulher, destacando-

se por seus serviços nas áreas da saúde, educação, segurança, cultura, esporte, ciência, filantropia,

empresarial, social e outras de significativa contribuiçãoe relevantes serviços à sociedade.

O artigo sexto (6) dispõe que a Insígnia Tiradentes será outorgada pela Câmara

Municipal de Pouso Alegre, anualmente, no mês de abril, em homenagem ao mártir da

InconfidênciaMineira, Joaquim José da Silva Xavier, com o fim de agraciar às autoridades, aos

cidadãos ou às pessoas jurídicas da comunidade local que, reconhecidamente,prestam relevantes

serviços à sociedade.

O artigo sétimo (7) alude que a Medalha do Mérito Educacional “Professora Aurea

Silveira Pereira” será outorgada pela Câmara Municipal, anualmente, no mês de outubro, às

pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado serviços relevantes à educação no município de

Pouso Alegre.



O artigo oitavo (8º) aduz que a Medalha do Mérito Esportivo “Célio Rodrigues de Lima”

será outorgada pela Câmara Municipal de Pouso Alegre, anualmente, no mês de fevereiro, às

pessoas físicas ou jurídicas que, pelos serviços prestados na comunidade local, contribuírampara

o desenvolvimento do esporte no município de Pouso Alegre.

O parágrafo único alude que poderão ser indicados para receber a honraria:

I- atleta ou para-atleta;

II - equipe esportiva de qualquer categoria de esporte profissional ou amador;

HH - equipe paradesportiva de qualquer categoria de esporte profissional ou amador;

IV - técnico esportivo, treinador ou profissional de educação física;

V - representante das entidades desportivas,recreativasou associações civis existentes na

cidade;

VI - torcedor ou torcida formalmente organizada, reconhecidos pela comunidade como

pessoas ou grupos que estimulem, apreciem,apoiem ou se associem a qualquer entidadede prática

desportiva do município, contribuindona promoção do esporte como ferramenta de transformação

e inclusão social.

O artigo nono (9º estabelece que o Título de Cidadão Pouso-Alegrense será outorgado

pela Câmara Municipalde Pouso Alegre, anualmente,no mês de setembro,às pessoas não naturais

do município, de notória e ilibada reputação que, reconhecidamente, tenham prestado serviços

relevantesà sociedade pouso-alegrensee sirvam de exemplo à coletividade.

O parágrafo único alude que os vereadores receberão o Título de Cidadão Pouso-

Alegrense no último ano de cada legislatura, observadas as disposiçõesdo caput deste artigo.

O capítulo três (III), dispõe sobre “as semanas comemorativas”, definidas a partir do

artigo dez (10) ao artigo catorze (14).

O artigo dez (10) dispõe que as honrarias enumeradas no art. 2º desta Resolução serão

concedidas por Decreto Legislativo, observando-se as característicasinerentes a cada uma delas.

$ 1º Cada vereador poderá realizar uma indicação para cada honraria prevista no art. 2º

desta Resolução.

8 2º A Mesa Diretora, sem prejuízo do direito à indicação individual de cada um de seus

membros, poderá realizar uma indicação conjunta para cada honraria prevista no art. 2º desta

Resolução.

O artigo onze (11) alude que as indicações deverão ser protocoladas em sistema

legislativo informatizado, em forma de Projeto de Decreto Legislativo, até 30 (trinta) dias antes

da data agendada para a realização da respectiva Sessão Especial de concessão da honraria,

devidamente instruídos com: |



I - justificativa fundamentada,contendo a biografia circunstanciada do homenageado ou

da homenageada e o histórico de seus feitos;

II - fotocópia de documento de identificação do homenageado ou da homenageada;

HI- certidão de antecedentes criminais do homenageado ou da homenageada.

O parágrafo único alude que Não poderão ser agraciados com as honrarias de que trata

esta Resolução:

I- pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação administrativa,criminal ou

cível por ato de improbidade administrativaou de inelegibilidade;

II - pessoas físicas condenadas por crimes de feminicídio ou de violência doméstica e

familiar contra as mulheres;

III - pessoas físicas condenadas por racismo ou injúria racial.

O artigo doze (12) aduz que o Projeto de Decreto Legislativo devidamente subsidiadona

forma do art. 10 desta Resolução deverá ser encaminhado à Comissão de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer, nos termos do art. 71-C do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso

Alegre, que emitirá parecer, acolhendo ou negando a solicitação proposta.

O artigo treze (13) estabelece que Os Projetos de Decreto Legislativo concedendo as

honrarias aludidas nesta Resolução deverão, para ser aprovados, contar com os votos favoráveis

da maioria qualificada dos vereadores em única votação.

O parágrafo único alude que as votações dos Projetos de Decreto Legislativo previstos

nesta Resoluçãopoderão ser realizadas em blocos de votação.

O artigo catorze (14) determina que as honrarias de que trata a presente Resolução

poderão ser revogadas por Decreto Legislativo, observadas as seguintes condições:

I - ter o agraciado sofrido condenação criminal transitada em julgado;

II - sendo funcionário público e, recebido a honraria em virtude do cargo ocupado, ter O

agraciado perdido o referido cargo por motivo de falta grave, apurada em procedimento

administrativoou judicial do qual não caiba recurso;

II - ter recebido a honraria em virtude do exercício de suas funções como ocupante de

cargo público comissionado e, nessas condições, seja exonerado por motivo de falta grave,

apurada em procedimento administrativoou judicial do qual não caiba recurso;

IV - houver sido apurado erro ou fraude quanto às condições, documentos e fatos que

motivaram a concessão da honraria.

$ 1º O Projeto de Decreto Legislativo que vise revogar a honraria concedida deverá estar

devidamente instruído com toda a documentaçãonecessária para motivar a revogação.

$ 2º Quando a revogação de que trata o presente artigo for de iniciativa do mesmo

parlamentarque pleiteouo agraciamento,a decisão será tomadapor maioria simples dosprésenos

É L /J” :



na respectiva sessão, e nos demais casos, a decisão deverá ser tomada pela maioria qualificadaem

única votação.

8 3º Da publicação no Diário Oficial do Decreto Legislativo que revogar a honraria

concedida, deveráconstar intimação expressa ao ex-agraciadopara que, em prazo exíguo, devolva

a medalha ou diploma concedido.

O capítulo quatro (IV), dispõe sobre “as cerimônias de entrega das honrarias”, definidas

a partir do artigo quinze (15) ao artigo dezoito (18).

O artigo quinze (15) alude que as honrarias previstas nesta Resoluçãoserão entregues na

sede da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre, em Sessões Especiais,nos termos do inciso V do art.

178 do Regimento Interno, organizadas pelo Setor de Comunicação da Câmara Municipal de

Pouso Alegre, em datas previamente estabelecidas.

Oparágrafo único alude que, no mês de janeiro de cada Sessão Legislativa, a Presidência

da Mesa Diretora comunicará aos vereadores as datas agendadas para as Sessões Especiais

constantes desta Resolução que ocorrerão no respectivo ano.

O artigo dezesseis (16) define que, excepcionalmente, a Presidência da Mesa Diretora

poderá realizar a entrega de quaisquer das honrarias previstas nesta Resolução em dia diferente

do estabelecidoe em local fora das dependências da Câmara Municipalde Pouso Alegre, mediante

requerimento escrito devidamentejustificado, aprovado em Plenário por maioria qualificada dos

vereadores.

O artigo dezessete (17) determina que as Sessões Especiais para entrega das honrarias

obedecerão, além do disposto na Lei Municipal nº 5.763, de 2016, ao seguinte cerimonial:

I- a mesa de honra será composta pela Mesa Diretora e por convidados previamente

designados pela Mesa Diretora, de acordo com as característicasda honraria a ser entregue;

IH - a abertura da sessão pelo Presidente da Mesa Diretora e a execução do hino nacional;

HI - apresentação pelo cerimonialista da respectiva honraria a ser entregue, dentre as

dispostas nos artigos 3º a 9º desta Resolução, e das personalidadesa serem agraciadas;

IV - entrega da honraria, individualmente,a cada personalidadeagraciada, pelo vereador

responsável pela indicação ou por representante da Mesa Diretora, nos casos em que esta for a

responsável pela indicação;

V - uso da palavra, com duração máximade 5 (cinco) minutos, a um representante dentre

as personalidades agraciadas, previamente designado e comunicado pela Mesa Diretora, com

antecedência mínima de 7 (sete) dias;



VI- uso da palavra, com duração máxima de 5 (cinco) minutos, por um representante dos

vereadores, previamente designado e comunicado pela Mesa Diretora, com antecedência mínima

de 7 (sete) dias;

VII - uso da palavra, com duração máxima de 5 (cinco)minutos, e encerramentoda Sessão

Especial pelo Presidente da Mesa Diretora.

$ 1º Poderão ser exibidos arquivos de mídias em áudio ou vídeo durante a entrega da

honraria, desde que produzido ou editado pelo Setor de Comunicação da Câmara Municipal, a

fim de promover o reconhecimento e a valorização das personalidadesagraciadas.

$ 2º A duração do arquivo de mídia a ser exibido, para cada personalidadeagraciada, não

poderá exceder a 4 (quatro) minutos.

$ 3º O material necessário à produção do arquivo de mídia deverá ser entregue ao Setor

de Comunicação pela assessoriados vereadores, com antecedênciamínima de 15 (quinze) dias da

realização da Sessão Especial.

$ 4º Fica vedada a apresentação ou exibição durante a Sessões Especiais de quaisquer

mídias não manipuladas pelo Setor de Comunicação da CâmaraMunicipal.

$ 5º Poderão ser incluídas nas Sessões Especiais de entrega das honrarias apresentações

artístico-culturais, em momento oportuno e em tempo não superior a 10 (dez) minutos, por

intermédio de proposta apresentada por vereador ou pela Mesa Diretora e atestada a viabilidade

para execução pelo Setor de Comunicação da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

O artigo dezoito (18) dispõe que durante os 150 (cento e cinquenta) dias anteriores às

eleições municipaisnão serão realizadas Sessões Especiaisde entrega de honrarias.

O capítulo cinco (V), dispõe sobre “a representação das honrarias”, definidas a partir do

artigo dezenove (19) ao artigo vinte e um (21).

O artigo dezenove (19) alude que as honrarias regulamentadaspor esta Resolução, de

espécie “Comenda”, “Diploma” e “Título”, dispostas nos artigos 3º, 4º, 5º e 9º desta Resolução,

serão representadas por placa gravada em aço inox escovado, de liga designada AISI 304, com

borda em alto relevo, de tamanho 29 centímetros por 21 centímetros, com estojo de veludo do

tipo caixa, na cor preta, azul ou vermelha, de tamanho 32 centímetros por 25 centímetros, com

fecho.

O artigo vinte (20) aduz que as honrarias regulamentadaspor esta Resolução, de espécie

“Insígnia” e “Medalha”, dispostas nos artigos 6º, 7º e 8º desta Resolução, serão representadas por

uma medalha na forma octogonal, com medida total de 8 centímetros por 8 centímetros,

produzidasem aço inox escovado, esmaltada com verniz, com aplique abauladoem chapa de latão



dourado de 1 milímetro de espessura, com 7,5 centímetros de diâmetro e 2 centímetros de altura

no ponto de maior relevo, com escrita a laser e foto resinadacentral.

O parágrafo único alude que No verso da medalha referida no caput deste artigo haverá

aplique central redondo em chapa de latão dourado de 1 milímetros de espessura, com 7,5

centímetros de diâmetro, escrita a laser no centro e borda brilhante, com fita de gorgorão em 2

cores, com largura de 4 centímetros e estojo de luxo em veludo.

O artigo vinte e um (21) estabeleceque as honrariasdeverão se harmonizar com o Manual

de Identidade Visual da Câmara Municipal de Pouso Alegre, instituído pela Resolução nº 1.307,

de 10 de outubro de 2023 e serão obrigatoriamente gravadas com o nome da instituição “Câmara

Municipal de Pouso Alegre”, com o nome do Vereador responsável pela indicação, com o nome

da personalidade agraciada, com o nome da respectiva honraria, e com a data de concessão da

homenagem.

O capítulo cinco (V), estabelece as “disposições finais”, definidas a partir do artigo vinte

e dois (22) ao artigo vintee oito (28).

O artigo vinte e dois (22) define que as novas honrarias a serem instituídas pela Câmara

Municipal de Pouso Alegre deverão ser incluídas à presente Resolução, de modo a continuar o

processo de codificaçãoem âmbito interno, e desde que cumpram os seguintes requisitos:

I - possuir o intuito de prestigiarpessoas e entidades que, em atuação na vida pública ou

particular, tenham contribuído para o desenvolvimento da cidade ou para o bem-estar coletivo

com atuação pública ou particular;

II - apresentar Projeto de Resolução que conte com a iniciativa de, no mínimo, um terço

dos vereadores ou da Mesa Diretora;

HI - ser aprovada por maioria qualificadados vereadores;

IV - possuir designação objetiva, específica e de amplo reconhecimento pela população

pouso-alegrense;

V - não possuir objeto semelhante ou já abrangido por alguma das honrarias dispostas

nesta Resolução;

VI - observar todas as regras estabelecidas nesta Resolução.

$ 1º As honrarias constantes desta Resolução ficam limitadas ao número máximo de 10

(dez).

$ 2º Atingido o número máximo de honrarias estabelecidono $ 1º deste artigo, qualquer

Projeto de Resolução que acrescente nova honraria deverá obrigatoriamente revogar alguma

honraria existente.



O artigo vinte e três (23) determina que as honrarias dispostas nesta Resoluçãopoderão

ser concedidasa título póstumo, a ser entregue aos membros da família do homenageado.

O artigo vinte e quatro (24) dispõe que cada espécie de honraria será concedida apenas

uma vez a cada homenageado, mesmo que em Legislaturadiversa.

O artigo vinte e cinco (25) aduz que as honrarias já concedidaspela Câmara Municipal

de Pouso Alegre não serão afetadas pela presente Resolução, com exceção do disposto no art. 14

desta Resolução.

O artigo vinte e seis (26) alude que as despesas decorrentes desta Resoluçãocorrerão por

conta de dotações orçamentáriasprévias, a serem consignadas no orçamentoda Câmara Municipal

de Pouso Alegre.

O artigo vinte e sete (27) estabelece que ficam revogadas por consolidação as seguintes

Resoluções:

I- Resoluçãonº 758, de 17 de março de 1998, que “institui a InsígniaTiradentes e contém

outras providências”

II - Resoluçãonº 1.133, de 22 de março de 2011, que “institui o Diploma “Mulher-Cidadã”

e dá outras providências”;

III - Resolução nº 1.195, de 11 de fevereiro de 2014, que “dá nova redação à Resolução

nº 1.133/11 que institui o Diploma "Mulher-Cidadã" e dá outras providências”;

IV - Resolução nº 1.263, de 7 de agosto de 2018, que “institui a Comenda Advogado

Doutor Antônio Tadeu Ribeiro e dá outras providências”.

O artigo vinte e oito (28) define que esta Resoluçãoentra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2025.

FORMA

A matéria veiculada neste Projeto de Requerimento se adequada perfeitamente aos

princípios de competência legislativaasseguradosao Municípioe insculpidos no artigo 30, inciso

I da Constituição Federal, tampouco conflita com a competênciaprivativa da União, artigo 22 da

Constituição Federal.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislar sobre assuntos de interesse local; (...)



INICIATIVA

A iniciativapor parte do vereador encontra-se conformeo artigo 40, XX, c/c artigo 44 da

Lei Orgânica do Município,adequada ao artigo 54, I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal,

sendo a matéria em análise de competência municipal e de iniciativanão privativado Prefeito.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 40. Competeprivativamente a Câmara, entre outros itens:

XX - outorgar títulos e honrarias, nos termos da lei;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre Nelson

Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

“Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outrasmatérias,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorizaçãode empréstimose operaçõesde crédito, assim

como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro urbano;

autorizar a concessão de auxílio e subvenções; denominar os próprios,

vias e logradouros públicos; estabelecer programas e planos de

desenvolvimento.Pode, ainda, elaborar leis sobre registro, vacinação e

capturas de animais;sobre concessão de licenças e alvarás; disporsobre

denominação, numeração e emplacamento de logradouros públicos;

legislarsobre os serviços de transportecoletivo urbanoe intramunicipal,

abastecimento de água e esgotos sanitários; mercados, feiras e

matadouros locais; cemitérios e serviços funerários; iluminação,

limpezapública, dentre outras competências. ” (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

“Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se áâqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços tradicionalmentedesempenhadospelos

Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,

fiscalizaçãodas condiçõesde higiene de restaurantes e similares, coleta

de lixo, ordenaçõesdo uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente



com o interesse estadual e nacional.” (FERREIRA, Gilmar Mendes, in

Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

AcrescentaHely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 10º ed., p. 457:

“De um modo geral, pode a Câmara, por deliberação do plenário,

indicar medidas administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é,a
título de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o

Executivo; o que não pode é prover situações concretas por seus

próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidasespecíficas de

sua exclusiva competênciae atribuição. Usurpandofunçõesdo Executivo

ou suprimindo atribuições do prefeito, a Câmarapraticará ilegalidade

reprimívelpor viajudicial”. (grifo nosso)

Isto posto, S.M.J, não se vislumbra obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de

Requerimento, visto que não invade a competência do Executivo por sugerir medidas à

AdministraçãoPública a título de colaboraçãoe sem força coativa ou obrigatória de execução.

Ressalta-se que, quanto ao mérito, a competência para análise da matéria é única e

exclusiva do Douto Plenário desta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVADO PROJETO

Atualmente são previstas 7 (sete) honrariaspassíveis de serem outorgadas pela Câmara

Municipal de Pouso Alegre, quais sejam: ComendaAdvogado Doutor Antônio Tadeu Ribeiro,

instituídapelaResoluçãonº 1.263, de 2018; ComendaNonô e Naná, instituídapelaLei Municipal

nº5.462, de 2014; DiplomaMulher-Cidadã, instituídapelaResoluçãonº 1.133, de 2011; Insígnia

Tiradentes, instituída pela Resolução nº 758, de 1998; Medalha do Mérito Educacional

“ProfessoraÁurea Silveira Pereira”, instituídapela Lei Municipal nº 5.385, de 2013; Medalha

do Mérito Esportivo “CélioRodrigues de Lima”, instituídapelaLei Municipal nº 6.637, de 2022;

e o Título de Cidadão Pouso-Alegrense,previsto no art. 295 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Pouso Alegre.

De início, conclui-se que sobre o tema existe uma verdadeiramiscelânea legislativa, pois

há honrarias instituídas em Resoluções específicas, na Resolução que institui o Regimento

Interno, em Leis Ordinárias e, ainda, na Lei Orgânica. Assim, opresenteprojeto tempor objetivo

aprovar uma Resolução unificadora de concessão de honrariaspela Casa, de modo a promover



a consolidação, sistematização e regulamentação das honrariasjá existentes, bem comodaquelas

que vierem a ser criadas.

Do ponto de vista da técnica legislativa, o art. 13, $ 1º, da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998, bem-dispõe que “a consolidação consistirá na integração de todas as

leis pertinentes a determinadamatéria num único diploma legal, revogando-se normalmente as

leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força

normativa dos dispositivosconsolidados”. Este, portanto é o intuito trabalhado no projeto ora

apresentado.

A proposta legislativa visa criar segurança jurídica por intermédio da boa técnica

legislativa, reunindo todas as honrarias em um único diploma legislativo. Acreditamos que o

presente texto legislativopromove a harmonia e a organização administrativa interna do órgão.

Para o Setor de Comunicação existirá uma única Resolução que servirá de parâmetro para

realização e organização das cerimônias, bem como na padronização da representação das

homenagens, o que resultará na racionalização das aquisições necessáriaspara as solenidades.

À SecretariaLegislativa, quepossuirá uma única Resoluçãopara orientare promover oprocesso

legislativo.

Ademais, esta Resoluçãoseráfundamental aoplanejamentoadministrativo da Casa, pois

oferecerá segurança jurídica para realização das previsões orçamentárias e racionalidade e

eficiêncianas contratações, o que resultará em uma sensíveldiminuição dos gastos.

Além dos fatores positivos internos, existirão também os externos, porque destacará a

organização administrativa e a organização legislativa à sociedade, que são fundamentais na

promoção da transparência e comunicabilidadecom os munícipes e a mídia em geral. Com a

organização das homenagens, ocorrerá a facilitação do acesso e proporcionará melhor

compreensãopor parte dos destinatários, já que muitas dessas datas não são devidamente

observadas em razão da falta de conhecimento prévio dos cidadãos, resultado de diversos

diplomas legislativos diferentes, que obstam o alcance do seu real objetivo.

Deste modo, é fundamental que esta Casa cumpra o princípio da eficiência,

possibilitando que a legislação e os atos públicos possam alcançar em plenitude sua função

primitivamente desejada e elaborada, alcançando assim o maior nível de eficiênciapossível, bem

como o princípio da eficácia, possibilitando que a legislação seja efetivamentecumprida.

Porfim, importante afirmar que a proposta não visa criar, alterar ou suprimir qualquer

honrariajá prevista, mas, tão somente, organizá-las em um único diploma legislativo, criando

um código das honrarias.



QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria simples, nos

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso II do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto

de Requerimento 1.365/2024, para ser submetido à análise das “ComissõesTemáticas” da Casa

e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico exarado é de

caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.

; ATLAS
“Carlos Eduardo de OliveiraRibeiro

OAB/MGnº 88.410

12


